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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 138/2025


           Protocolo: 05 de setembro de 2025.
Matéria: PL 110/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 105/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 25/08/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual manifestou-se no sentido de que o Projeto é juridicamente viável e constitucionalmente adequado. A proposta respeita as competências municipais, observa os princípios da proteção de dados, da dignidade da pessoa humana e da responsabilidade fiscal.

Recomenda-se, portanto, a aprovação do projeto, ressaltando a importância de uma regulamentação técnica eficaz e da formalização adequada de parcerias, para garantir a efetividade da medida e a segurança de seus usuários.

A secretária Municipal de Assistência Scoial, Rosani do Nascimento esteve presente, e esclareceu em suma que a execução do Projeto ocorrerá em conjunto com a Brigada Militar, Polícia Civil, Ministério Público e Secretaria Municipal de Assistência Social, e que para a pessoa em situação de risco ter acesso ao aplicativo deverá realizar o cadastro do CREAs, ou na Brigada. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores. 

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após os esclarecimentos prestados pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Rosani Antunes do Nascimento. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 02 de setembro de 2025. 

____________________________________
PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE

_____________________________________________
ROSANA SCHERER – VICE-PRESIDENTE
